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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº
 

Autor: Adriano Souza Santana (CABO DIDI)

Dispõe sobre, incluir no calendário de eventos da Cidade de Aracaju o  Dia Municipal do Proerd (Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência), e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:
Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica acrescido no calendário de datas comemorativas e eventos do município de Aracaju, o Dia Municipal do Proerd (Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência), a ser comemorado anualmente no dia 31 de março.

Art.2º O programa previsto nesta lei, no que se refere à ação pública, será implantado progressivamente, conforme haja recursos para sua efetivação.

Art.3º Esta Lei será regulamentada por ato próprio do Poder Executivo.

Art.4º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 1 de julho de 2020.




Adriano Souza Santana (CABO DIDI)
Vereador




JUSTIFICATIVA

Tendo por base um programa norte-americano, que realiza suas atividades com parceria entre  Escola, Polícia e Família, a PMSE criou o Proerd (Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência).

Tal projeto, tem por objetivo promover o bem-estar da sociedade, com a redução do consumo de drogas, implantando uma política educativa a qual conscientiza a criança e ao adolescente dos perigos e danos causados pelos entorpecentes.

Atualmente, o núcleo de atendimento do Proerd está localizado no Quartel do Comando Geral (QCG), situado no Centro de Aracaju. 

O programa possui como marco inicial de suas atividades, o dia 31 de março de 2003. Sendo uma atividade educacional preventiva, o Proerd possui uma função de proteção, para a valorização da vida, que busca contribuir para o fortalecimento da cultura da paz e a construção de uma sociedade mais segura. Assim, pedimos aos nobres Pares desta Casa de Leis o apoio na aprovação da matéria.





Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 1 de Julho de 2020.




Adriano Souza Santana (CABO DIDI)
Vereador
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